
Limpeza e manutenção das grelhas da boca de lobo na Rua André Zancopé, altura do n.
°200 (Ponte de Campinas) - CEP 13.201-140.

Considerando que a boca de lobo apresenta acúmulo de resíduos e

entulho, prejudicando a drenagem adequada das águas em dias de chuva;

Considerando  que  a  falta  de  manutenção  pode  ocasionar

alagamentos e transtornos aos moradores e usuários da via;

Considerando que a intervenção preventiva evita riscos de acidentes

e contribui para o bom funcionamento do sistema de drenagem urbana,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para limpeza e manutenção das grelhas da boca de

lobo na Rua André Zancopé, altura do n.°200 (Ponte de Campinas) - CEP 13.201-140.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.
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